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A 068 do sistema SUPRI, no máximo até o dia 8 (oito) de cada 
mês ou o dia útil subsequente.

2.1. As unidades requisitantes receberão no primeiro dia 
útil de cada mês a relação atualizada de material estocado no 
Almoxarifado, sempre que esta sofrer alterações, incluindo-se 
ou retirando-se itens.

2.2. O Setor de Almoxarifado atenderá as requisições obe-
decendo às disposições do Decreto nº 23.403, de 06 de feve-
reiro de 1987 (Manual de Procedimentos para Almoxarifados).

DA REQUISIÇÃO DE MATERIAIS NÃO DISPONÍVEIS EM 
ALMOXARIFADO

3. As unidades requisitantes que utilizarem materiais não 
pertencentes ao estoque conhecido do Almoxarifado deverão 
enviar um memorando de requisição à Divisão de Serviços 
de Suporte – SMUL/CAF/DSUP, com descrição, especificação 
técnica, justificativa e quantidade dos itens a serem adquiridos.

3.1. Cada item a ser adquirido deverá ser objeto de memo-
rando próprio, devendo constar, expressamente, se será de uso 
contínuo ou não.

3.2. A descrição do material deve ser a mais completa e 
detalhada possível. O pedido poderá ser instruído com folhetos, 
prospectos e outras informações adicionais sobre o objeto.

3.3. A estimativa da quantidade do material a ser adquiri-
do, deve levar em consideração o período de 6 (seis) meses ou 
seu prazo de validade.

4. A aquisição do material requisitado será submetida à 
apreciação, que poderá gerar pedidos de esclarecimentos, e 
posterior autorização do Ordenador de Despesas.

5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 13 de Agosto de 2021.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

 EXTRATO DA REUNIÃO
TATIANA ROBLES SEFERJAN , Presidente Suplente da 

COMISSÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO - CMPT/SMUL, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, DETERMINA a publicação do extrato contendo 
as deliberações do Plenário relativas à matéria constante da 
Pauta da 110ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, realizada em 09 de 
agosto de 2021.

ATA DA REUNIÃO 
1) Processo: 60682019/0004393-6 INTERESSADA: SA-

BESP ASSUNTO: Pedido de Permissão de Uso Gratuito: A Comis-
são deliberou favoravelmente sobre a proposta de se recomen-
dar ao. Senhor Prefeito, a outorga de permissão de uso à título 
precário e gratuito, de área municipal situada na Rua Carlos 
Caldeira Filho, s/nº, São Paulo à Companhia de Saneamento 
Básico de São Paulo – SABESP, para implantar a Estação de 
Tratamento de Esgotos, denominada ETEAI – Cachoeira, con-
dicionada à manifestação da SVMA, manifestação da SABESP 
acerca do proposto pela CET, elaboração de planta e análise 
, manifestação da Procuradoria Geral do Município e outras 
consultas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 
do presente processo. 

2) Processo: 6066.2019/0005632-8 INTERESSADA: SABESP 
ASSUNTO: Pedido de Permissão de Uso Gratuito: A Comissão 
deliberou sobre a proposta de se recomendar ao Senhor Prefei-
to pela outorga de permissão de uso à título precário e gratuito, 
de área municipal sito à Avenida Jorge João Saad e Rua Corgie 
Assad Addalla à SABESP, para fins de execução do projeto Novo 
Rio Pinheiros, do Governo do Estado, condicionada à análise e 
manifestação do DEUSO, da SIURB, da Procuradoria Geral do 
Município , elaboração de planta de permissão de uso pela 
CGPATRI-SP, e outras consultas que se fizerem necessárias no 
decorrer da instrução do presente processo.

3) Processo: 60662019/0006612-9 INTERESSADA: SABESP 
ASSUNTO: Pedido de Permissão de Uso Gratuito: A Comis-
são deliberou sobre a proposta de se recomendar ao Senhor 
Prefeito pela outorga de permissão de uso à título precário e 
gratuito, de área municipal, sito à Rua Jorge Duprat Figueiredo, 
148 à SABESP, para implantação de Estação de Tratamento de 
Esgotos denominada Unidade Recuperadora da Qualidade das 
Águas em Áreas Informais – URQ – Águas Espraiadas”, condi-
cionada à análise e manifestação do DEUSO, da Subprefeitura, 
elaboração de planta de permissão de uso pela CGPATRI-SP, da 
Procuradoria Geral do Município, e outras consultas que se fize-
rem necessárias no decorrer da instrução do presente processo.

4) Processo: 6068.2020/0000892-0 INTERESSADO: METRO 
ASSUNTO: Pedido de Permissão de Uso Gratuito: A Comissão 
deliberou sobre a proposta de se recomendar ao Senhor Pre-
feito pela outorga de permissão de uso, a título precário e gra-
tuito, de área municipal, situada na Praça Mauro Broco – Rua 
Zodiáco – Vila Formosa – SP, à Companhia do Metropolitano de 
SP, para a implantação de acessos na superfície, base de manu-
tenção e estacionamento de trens no subsolo, condicionada a 
elaboração da planta pela CGPATRI/SP. Nada mais a ser tratada, 
a reunião foi encerrada pela Presidente Suplente. Entidades 
ausentes: CMPU e SEHAB .

 DESENVOLVIMENTO URBANO
 SECRETARIA EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 CÂMARA TÉCNICA DE LEGISLAÇÃO 
URBANÍSTICA

 EXTRATO DA REUNIÃO
TALITA VEIGA CAVALLARI FONSECA, Secretária Executi-

va da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU/SMUL, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, DETERMI-
NA a publicação do extrato contendo as deliberações do Plená-
rio relativas às matérias constantes da Pauta da 103ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA, realizada em 12 de agosto de 2021.

PAUTA DA REUNIÃO:1. Comunicações Gerais; 2. Proces-
sos.

01) A reunião foi iniciada pela presidente às 14h08min.
02) Na sequência, foi dada a posse a representante titular 

do Setor Empresarial 1, PRISCILA RIGON FECHER e a represen-
tante suplente do Setor Empresarial 3, T NIA PANTANO, em con-
formidade com a PORTARIA SGM n.º 262/2021, e ciência das 
Atas da 102ª Reunião Ordinária;da 39ª Reunião Extraordinária e 
da 40ª Reunião Extraordinária.

03) 6066.2020/0002709-5; EMPRESA METROPOLITANA 
DE ÁGUAS E ENERGIA S.A. (EMAE); Av. Alcides Sangirardi, s/n 
(Setor: 084, Quadra: 223 e Lote: 0027), e Av. Nações Unidas, 
s/n (Setor: 299, Quadra: 042 e Lote: 0001); Consulta de Zone-
amento.

DECISÃO: Deliberou, favoravelmente, por unanimidade 
de votos, à vista do Parecer PGM/CGC Nº 048269462 e 
do Encaminhamento SMUL/DEUSO Nº 048862969, com as 
ressalvas apresentadas em plenário, pela proposta de pronun-
ciamento.

04) 1020.2020/0016009-2; PAULO RENATO DRUBI DE 
QUEIROZ PINHEIRO; Alvará de Aprovação de Edificação Nova 
(HIS/ HMP).

DECISÃO: Deliberou, favoravelmente, por unanimidade 
de votos, à vista da Informação SMUL/DEUSO/DMUS Nº 
049030794, pela proposta de resolução.

05) 7810.2019.0000979-2; MORUMBI DO BRASIL PRO-
JETOS IMOBILIÁRIOS LTDA; Avenida Dr. Chucri Zaidan, n.º 296; 
Operação Urbana Água Espraiada - OUCAE - Atendimento 
parcial a obrigação de doação de faixa para alargamento de 
calçadas.

1010.2021/0007463-0
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/272/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO/272/ATECC/2021:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.
 SMUL.ATECC
6068.2021/0006922-0 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/273/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO/273/ATECC/2021:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.
 SMUL.ATECC
1010.2021/0007573-4
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/274/ATECC/2021
Em face da documentação, das peças gráficas apresentadas 

e da MANIFESTAÇÃO nº 274/ATECC/2021:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.
 SMUL.ATECC
6068.2021/0006915-7
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/277/ATECC/2021
Em face da documentação, das peças gráficas apresentadas 

e da MANIFESTAÇÃO nº 277/ATECC/2021:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.
 SMUL.ATECC
6068.2021/0006811-8 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/279/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO/279/ATECC/2022:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base nos 
seguintes motivos:

a. Inobservância ao disposto no Art. 2º da Instrução Nor-
mativa nº 006/SEL-G/2020 (não constam aceites de todos os 
envolvidos, proprietários).

 SMUL.ATECC
6068.2021/0006959-9 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/280/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO nº 280/ATECC/2021:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base nos 
seguintes motivos:

a. Inobservância ao disposto no inciso II do §2º do Art. 7° 
do Decreto nº 58.955/19, alterado pelo Decreto nº 59.455/20, e 
no item 4 do Art. 3º da Instrução Normativa nº 006/SEL-G/2020 
(ficha técnica de todos os contribuintes emitida há mais de 60 
dias da data de autuação do processo e ausência da ficha técni-
ca do contribuinte 069.049.0078-4);

b. Inobservância ao disposto no Art. 18 da Instrução Nor-
mativa nº 006/SEL-G/2020 (ausência de documentos necessá-
rios para análise de SVMA);

c. Inobservância ao disposto no Art. 2º da Instrução Nor-
mativa nº 006/SEL-G/2020 (não constam aceites de todos os 
envolvidos, proprietários).

 SMUL.ATECC
6068.2021/0006950-5 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/283/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO/283/ATECC/2021:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base nos 
seguintes motivos:

a. Inobservância ao disposto no Art. 2º da Instrução Nor-
mativa nº 006/SEL-G/2020 (não constam aceites de todos os 
envolvidos, proprietários).

 SMUL.ATECC
6068.2021/0006917-3 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/284/ATECC/2021
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO Nº 284/ATECC/2021:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 PORTARIA Nº 001/2021/SMUL.CAF
Processo SEI nº 6068.2021/0004809-5
REGULAMENTA AS NORMAS DA ROTINA PARA A RE-

QUISIÇÃO DE MATERIAL JUNTO AO ALMOXARIFADO DA 
SMUL E A PERTINENTE À AQUISIÇÃO DE BENS

Marcos Tadeu de Freitas Salgado, Coordenador de 
Administração e Finanças Substituto da Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento – SMUL, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, com os poderes conferidos pela Porta-
ria nº 09/2021/SMUL.G

RESOLVE: 
APROVAR a seguinte rotina para a requisição de material 

junto ao Almoxarifado desta Secretaria e a pertinente à aquisi-
ção de bens: 

DA REQUISIÇÃO DE MATERIAIS DISPONÍVEIS NO AL-
MOXARIFADO

1. São consideradas requisitantes da Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Licenciamento – SMUL, para efeito de cadas-
tramento no Sistema SUPRI, as seguintes unidades:

Gabinete do Secretário – GAB/SMUL
Assessoria Técnica e Jurídica – ATAJ
Assessoria de Comunicação – ASCOM
Assessoria Técnica de Colegiados e Comissões – ATECC
Assessoria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

- ATIC
Coordenadoria de Planejamento Urbano – PLANURB
Coordenadoria de Legislação de Uso e Ocupação do solo 

– DEUSO
Coordenadoria de Produção e Análise de Informação – 

GEOINFO
Coordenadoria de Controle da Função Social da Proprie-

dade – CEPEUC
Coordenadoria de Edificação de Uso Residencial - RESID
Coordenadoria de Edificação de Uso Comercial e Industrial 

- COMIN
Coordenadoria de Edificação de Serviços e Uso Institucio-

nal - SERVIN
Coordenadoria de Parcelamento do Solo e de Habitação de 

Interesse Social - PARHIS
Coordenadoria de Controle e Uso de Imóveis - CONTRU
Coordenadoria de Cadastro, Análise de Dados e Sistema 

Eletrônico de Licenciamento - CASE
Coordenadoria de Gestão do Patrimônio Imobiliário– 

CGPATRI
Coordenadoria de Gestão da Rede Municipal de Iluminação 

Pública – ILUME
Coordenadoria de Atendimento ao Público – CAP
Coordenadoria de Administração e Finanças - CAF
Unidade de Gestão Técnica de Análise de Regularização 

- GTEC
1.1. Os titulares das unidades requisitantes devem indicar 

ao Almoxarifado, no prazo de 3 (três) dias úteis, para fins de 
cadastramento, o nome e Registro Funcional de 2 (dois) servi-
dores, além do próprio titular, que serão responsáveis pelas re-
quisições e autorizações de material estocado no almoxarifado.

1.2. As informações mencionadas no item 1.1 devem ser 
encaminhadas para os emails rnazarian@prefeitura.sp.gov.br.

2. Os materiais estocados no almoxarifado deverão ser re-
quisitados, através da tela A 067 e autorizados por meio da tela 

e. REVER ÁREA DE PROJEÇÃO INDICADA,
f. REVER ÁREA DE USO COMUM COBERTA CONFORME 

ÁREAS INDICADAS NA IMPLANTAÇÃO,
13. REVER ÁREA DE COBERTURA IMPERMEÁVEL.
OBS.: “O INTERESSADO DEVERÁ ESTAR CIENTE QUE NO 

ATENDIMENTO DESTE COMUNIQUE-SE DEVEM SER APRESEN-
TADAS PEÇAS GRÁFICAS EM FORMATO DWF PARA ANÁLISE 
DE SMUL, PARA FINS DA CHANCELA ELETRÔNICA, CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 006/SEL-G/2020, EM ARQUIVOS 
INDIVIDUAIS."

SECRETARIA - SVMA: 
GTMAPP:
1. MATRÍCULA ATUALIZADA DO IMÓVEL (ORIGINAL OU 

CÓPIA AUTENTICADA);
2. CÓPIA DO IPTU ATUALIZADO;
3. CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO SOCIAL E ATA DA 

ASSEMBLEIA QUE DELIBEROU COMPETÊNCIAS (CÓPIA AUTEN-
TICADA), NO CASO DE PESSOA JURÍDICA (PROPRIETÁRIA DO 
IMÓVEL E SUA PROCURADORA);

4. FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA DA JUCESP;
5. CÓPIA DA CNPJ (PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL E SUA 

PROCURADORA);
6. INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) COM COMPETÊN-

CIA LEGAL PELA ASSINATURA DO TCA, CONFORME ESTABELE-
CIDO NO ESTATUTO SOCIAL E/OU ATA DE ELEIÇÃO;

7. PROCURAÇÃO OUTORGANDO PODERES PARA A ASSI-
NATURA DO TCA, CASO O INDICADO NÃO SEJA O RESPONSÁ-
VEL LEGAL (ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA);

8. XEROX DO RG, CPF E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 
DO(S) RESPONSÁVEL(EIS);

9. TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO;
10. APRESENTAR CADASTRO SOCIAL;
11. APRESENTAR RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DOS EXEM-

PLARES ARBÓREOS;
12. APRESENTAR COTA DE NÍVEL EM PLANTAS PSP E PCA;
13. ATENDER MINIMAMENTE A DENSIDADE FINAL IGUAL 

A DENSIDADE INICIAL NA PROPOSTA DO PLANTIO COMPENSA-
TÓRIO, PODENDO CONTEMPLAR A ÁREA RESERVA DE CALÇA-
DA COM MAIS PLANTIOS;

14. CORRIGIR A TITULAÇÃO DE TABELA EM PSP E PCA, EM 
“EXEMPLARES ARBÓREOS EXÓTICOS”;

15. CORRIGIR O QUADRO DE RESUMO DO PLANTIO, BEM 
COMO RESTRINGIR A 30% DE TODO PLANTIO COMPENSATÓ-
RIO PROPOSTO EM MUDAS DE PEQUENO PORTE;

16. EM OBEDIÊNCIA À PORTARIA 130/SVMA-G/2013, DE-
VERÃO SER RESPEITADAS AS DISTÂNCIAS MÍNIMAS ENTRE OS 
ELEMENTOS CONSTRUTIVOS;

17. ASSINAR PLANTAS;
18. APRESENTAR EM PDF PROJETO SIMPLIFICADO COMPA-

TIBILIZADO COM A PCA.
OBS.: “O INTERESSADO DEVERÁ ESTAR CIENTE QUE NO 

ATENDIMENTO DESTE COMUNIQUE-SE DEVEM SER APRESEN-
TADAS PEÇAS GRÁFICAS EM FORMATO PDF ASSINADAS, PARA 
ANÁLISE DE SVMA, CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
006/SEL-G/2020, EM ARQUIVOS INDIVIDUAIS."

 SMUL.ATECC.
1010.2021/0005414-1 
INTERESSADO:TGSP-66 Empreendimentos Imobiliá-

rios Ltda. 
APROVA RÁPIDO 
COMUNIQUE-SE ÚNICO - GRAPROEM 
ATENÇÃO 
• Eventuais esclarecimentos de Comunique-se deverão 

ser agendados pelos telefones específicos de cada Secretaria 
(SMUL: 3243-1008 / SVMA: 5187-0210 / SMT: 3059-7250 / 
SIURB: 3337-9743 ou 3397-9318 / SMC: 3397-0204).

• O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a 
partir da data de publicação no D.O.C.

• Local para atendimento: Rua São Bento, 405/8º andar, 
sala 82.

SECRETARIA - SMUL: 
1. REVER E INDICAR NA IMPLANTAÇÃO OS NÍVEIS NAS 

ÁREAS VERDES NO ENTORNO DA PORTARIA E DO JARDIM 
SOBRE LAJE;

2. REVER, NA PLANTA DA IMPLANTAÇÃO, A INDICAÇÃO 
DOS RESERVATÓRIOS REFERENTES AOS ART. 79 E 80 DA LEI 
16.402/16;

3. REVER O TÍTULO DA FOLHA 06/09 E INDICAR IMPLAN-
TAÇÃO;

4. INDICAR NAS PLANTAS DOS SUBSOLOS A QUANTIDADE 
DE VAGAS;

5. INDICAR NA PLANTA DO 2º SUBSOLO A LARGURA E O 
NÍVEL NO ACESSO AOS MEDIDORES;

6. INDICAR EM PLANTA A ÁREA DOS PERGOLADOS;
7. INDICAR A ALTURA DOS PEITORIS DOS TERRAÇOS E OS 

NÍVEIS NAS ABAS;
8. OBSERVAR QUE A ABA NÃO PODERÁ ESTAR NO MESMO 

NÍVEL DO TERRAÇO, CASO ESTEJA, DEVERÁ CONSIDERAR A 
ÁREA DE SUA PROJEÇÃO PARA A ÁREA DO TERRAÇO COBERTO 
DO PAVIMENTO INFERIOR;

9. ESCLARECER EM PLANTA A LOCALIZAÇÃO DA CASA DE 
MÁQUINAS DOS ELEVADORES E O ACESSO;

10. REVER O CÁLCULO DA COTA DE GARAGEM, DEVERÁ 
CONSIDERAR SOMENTE 152 VAGAS DE AUTOMÓVEIS, AS VA-
GAS ESPECIAIS NÃO SÃO CONSIDERADAS PARA O CÁLCULO; E 
REVER A INDICAÇÃO NO QUADRO DE ÁREAS;

11. APRESENTAR DECLARAÇÕES ASSINADAS REFERENTES 
AOS ITENS 3.B.3 , 3.B.4.1 DA PORTARIA Nº221/SMUL-G/2017, 
PARA EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE PERMANEN-
TE E MOVIMENTO DE TERRA;

12. APRESENTAR PARA O ALVARÁ DE EXECUÇÃO A ESCRI-
TURA DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES;

13. O INTERESSADO DEVE ESTAR CIENTE QUE POSTE-
RIORMENTE SERA COMUNICADA A COBRANÇA DA OUTORGA 
ONEROSA REFERENTE À AREA CONSTRUIDA EXCEDENTE AO 
CA BÁSICO.

OBS.: “O INTERESSADO DEVERÁ ESTAR CIENTE QUE NO 
ATENDIMENTO DESTE COMUNIQUE-SE DEVEM SER APRESEN-
TADAS PEÇAS GRÁFICAS EM FORMATO DWF PARA ANÁLISE 
DE SMUL, PARA FINS DA CHANCELA ELETRÔNICA, CONFORME 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 006/SEL-G/2020, EM ARQUIVOS 
INDIVIDUAIS."

SECRETARIA - SVMA: 
GTMAPP:
1. APRESENTAR O COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE 

PREÇO PÚBLICO REFERENTE AO ITEM 29.1.10.4 - EMISSÃO DE 
PARECER TÉCNICO PARA ÁREA GERENCIADA PELO ÓRGÃO 
AMBIENTAL ESTADUAL - CÓDIGO 4894 DO DECRETO MUNICI-
PAL Nº 60.049/2021;

2. ALTERAR O ESTADO FITOSSANITÁRIO DO EXEMPLAR 
ARBÓREO Nº 03;

3. REVER O MANEJO PRESERVA DO EXEMPLARES ARBÓ-
REOS Nº 01, 02, 03 E 09 PELO ESTADO FITOSSANITÁRIO RUIM;

4. REVER O CÁLCULO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL EM 
FUNÇÃO DA ALTERAÇÃO DE MANEJO;

5. DEVERÁ SER APRESENTADA A PLANILHA DE QUOTA AM-
BIENTAL EM ATENDIMENTO AO DECRETO 57.565/16, À PARTE 
E DEVIDAMENTE CORRIGIDA EM FUNÇÃO DA ALTERAÇÃO DE 
MANEJO;

6. APRESENTAR PLANTA PSA, PSP E PCA DE ACORDO COM 
A PORTARIA Nº130/SVMA.G/2013, DEVIDAMENTE ASSINADAS 
POR ENGº AGRÔNOMO/FLORESTAL OU BIÓLOGO COM RES-
PECTIVA ART/CRBIO E RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO.

OBS.: “O INTERESSADO DEVERÁ ESTAR CIENTE QUE NO 
ATENDIMENTO DESTE COMUNIQUE-SE DEVEM SER APRESEN-
TADAS PEÇAS GRÁFICAS EM FORMATO PDF ASSINADAS, PARA 
ANÁLISE DE SVMA, CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
006/SEL-G/2020, EM ARQUIVOS INDIVIDUAIS."

 SMUL.ATECC

cedimento Aprova Rápido. Em eventual recurso o interessado 
deverá atender aos itens elencados no doc. SEI nº 047002562.

 SMUL.ATECC. 
6068.2021/0002419-6 
INTERESSADO: Tibério Incorporações E Participações 64 

Ltda.
PARECER FINAL
O GRAPROEM, em sua 134ª Reunião Ordinária, realizada 

em 11 de agosto de 2.021, nos termos das atribuições dadas 
pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado 
pelo Decreto nº 59.455, de 19 de maio de 2.020, após debates, 
deliberou pelo indeferimento do pedido, com base no parecer 
de SMUL/PARHIS (doc. SEI nº 049094309), tendo em vista a ne-
cessidade de novo comunique-se não previsto no procedimento 
Aprova Rápido. Em eventual recurso o interessado deverá aten-
der aos itens elencados no referido documento.

 SMUL.ATECC. 
1010.2021/0003672-0 
INTERESSADO: Richard Abdalla.
PARECER FINAL
O GRAPROEM, em sua 134ª Reunião Ordinária, realizada 

em 11 de agosto de 2.021, nos termos das atribuições dadas 
pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado 
pelo Decreto nº 59.455, de 19 de maio de 2.020, após debates, 
deliberou pelo indeferimento do pedido, com base nos parece-
res de SMUL/COMIN (docs. SEI nº 048440553 e 048645678), 
SVMA/GTMAPP e SVMA/GTAC (docs. SEI nº 044582813 e 
049583888), tendo em vista a necessidade de novo comunique-
-se não previsto no procedimento Aprova Rápido. Em eventual 
recurso o interessado deverá atender aos itens elencados nos 
referidos documentos.

 SMUL.ATECC. 
6068.2021/0003418-3 
INTERESSADO: José Batista Pereira SPE Empreendimentos 

Imobiliários Ltda.
PARECER FINAL
O GRAPROEM, em sua 134ª Reunião Ordinária, realizada 

em 11 de agosto de 2.021, nos termos das atribuições dadas 
pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado 
pelo Decreto nº 59.455, de 19 de maio de 2.020, após debates, 
deliberou favoravelmente à emissão do Alvará de Aprovação de 
Edificação Nova, com base nos pareceres de SMUL/PARHIS (doc. 
SEI nº 049200552) e SVMA/GTMAPP (doc. SEI nº 049563405 
e 049582930), atendidas às demais disposições legais perti-
nentes.

 SMUL.ATECC. 
6068.2021/0003993-2 
INTERESSADO: Nova Mônaco Empreendimentos Imobili-

ários Ltda.
PARECER FINAL
O GRAPROEM, em sua 134ª Reunião Ordinária, realizada 

em 11 de agosto de 2.021, nos termos das atribuições dadas 
pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado 
pelo Decreto nº 59.455, de 19 de maio de 2.020, após debates, 
deliberou favoravelmente à emissão do Alvará de Execução 
de Edificação Nova, com base nos pareceres de SMUL/PARHIS 
(doc. SEI nº 048893837), SVMA (docs. SEI nº 049399151 e 
049664177) e SIURB (doc. SEI nº 033197291), atendidas às 
demais disposições legais pertinentes.

 SMUL.ATECC.
6068.2021/0004176-7 
INTERESSADO: Tenda Negócios Imobiliários S.A. 
APROVA RÁPIDO 
COMUNIQUE-SE ÚNICO - GRAPROEM 
ATENÇÃO 
• Eventuais esclarecimentos de Comunique-se deverão 

ser agendados pelos telefones específicos de cada Secretaria 
(SMUL: 3243-1008 / SVMA: 5187-0210 / SMT: 3059-7250 / 
SIURB: 3337-9743 ou 3397-9318 / SMC: 3397-0204).

• O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a 
partir da data de publicação no D.O.C.

• Local para atendimento: Rua São Bento, 405/8º andar, 
sala 82.

SECRETARIA - SMUL: 
1. REAPRESENTAR DECLARAÇÕES INDICANDO COMO 

PROPRIETÁRIO “CONSTRUTORA TENDA S/A” CONFORME ES-
CRITURA APRESENTADA;

2. APRESENTAR MEMORIAL DE ÁREAS TÉCNICAS E DOCU-
MENTOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO/CEUSO/141/2021;

3. NA FOLHA DE ROSTO, ATUALIZAR A DECLARAÇÃO 
DE RESTRIÇÕES CONTRATUAIS PARA O ARTIGO 59 DA LEI 
16.402/16 E REVER PROPRIETÁRIO CONFORME ESCRITURA 
APRESENTADA;

NA FOLHA 01/04:
4. NA FOLHA DE ROSTO, INDICAR O RESPONSÁVEL PELO 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO;
5. EM NOTAS, ESCLARECER SE AS EDIFICAÇÕES EXISTEN-

TES SERÃO DEMOLIDAS E SE O TERRENO SOFREU CONTAMI-
NAÇÃO OU ATERRAMENTO COM MATERIAL NOCIVO A SAÚDE 
PÚBLICA;

NA FOLHA 02/04:
6. ATENDER O QUADRO 4A DA LEI 16.402/16 QUANTO ÀS 

VAGAS DE BICICLETA PARA O USO R2V;
7. INDICAR CANTO CHANFRADO COM 3,50M NOS TER-

MOS DO ITEM 2.4 DO ANEXO I DA LEI 16.642/17;
8. REVER ÁREAS INDICADAS COM LAZER DESCOBERTO 

SEM ACESSIBILIDADE NOS TERMOS DA NBR9050;
9. EM NOTAS, ESCLARECER SE:
a. AS UNIDADES HABITACIONAIS DE SUBCATEGORIA DE 

USO R2V QUE COMPÕE O EHIS, DENTRO DOS 20% PERMITI-
DOS, DEVERÃO OBSERVAR ÀS DISPOSIÇÕES DE ACESSIBILIDA-
DE PREVISTAS NA LEI FEDERAL Nº 13.146/15,

b. O PROJETO ATENDE AO INCISO I ARTIGO 14 DO DECRE-
TO 59.885/20,

c. ATENDIMENTO DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUAL-
QUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I – DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO 
DECRETO REGULAMENTADOR,

d. ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA 
EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I – DISPOSIÇÕES 
TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR, NBR 9050 EM 
VIGOR E LEGISLAÇÃO FEDERAL CORRELATA,

e. O PROJETO ATENDE ÀS NORMAS DE SEGURANÇA DA 
EDIFICAÇÃO, EM ESPECIAL, O ATENDIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES 
ESTABELECIDAS NAS INSTRUÇÕES TÉCNICAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS, LEI Nº 16.642/2017 E SEU ITEM 6 DO ANEXO I, 
BEM COMO O DECRETO Nº 57.776/2017,

f. O PROGRAMA HABITACIONAL QUE O EMPREENDIMEN-
TO ESTÁ ENQUADRADO NOS TERMOS DO INCISO VIII ARTIGO 
9º DO DECRETO 59.885/20;

NA FOLHA 04/04:
10. ESPECIFICAR QUAIS SERÃO AS UNIDADES DE CADA 

SUBCATEGORIA DE USO PARA CONFERÊNCIA DA PORCEN-
TAGEM MÍNIMA DE ÁREA DESTINADA A HIS NO EHIS NOS 
TERMOS DO INCISO XV DO ARTIGO 9 DO DECRETO 59.885/20;

11. APRESENTAR QUADRO DE UNIDADES POR SUBCON-
DOMÍNIO, BEM COMO ESPECIFICAR COMO SERÁ A ORGANI-
ZAÇÃO INTERNA DOS SUBCONDOMÍNIOS NOS TERMOS DO 
INCISO VIII ARTIGO 9º DO DECRETO 59.885/20;

12. NO QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO:
a. REVER ÁREA PERMEÁVEL EXIGIDA CONFORME TABELA 

4 DO DECRETO 59.885/20,
b. INDICAR “NÚMERO DE UNIDADES HABITACIONAIS 

DESTINADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA” PARA O USO HIS E 
HMP CONFORME ARTIGO 14 DO DECRETO 59.885/20,

c. INDICAR AS UNIDADES R2V TODAS ADAPTÁVEIS CON-
FORME DECRETO FEDERAL 9.451/18 E LEI FEDERAL 13.146/15,

d. REVER NÚMERO DE UNIDADES “COMUM” OU ELIMI-
NAR ESTA INDICAÇÃO,


